INDICAÇÃO Nº 011/2026


INDICAMOS QUE PODER PÚBLICO DE SORRISO CELEBRE CONVÊNIO JUNTO A SECRETARIA DE ESTADO E INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA, PARA A ADESÃO AO PROGRAMA AGROESTRADA DO GOVERNO ESTADUAL, PARA A PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA PRINCIPAL DO ASSENTAMENTO JONAS PINHEIRO, INTERLIGANDO AO MUNICIPIO DO VERA.


WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o artigo 115 do Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, transportes e Saneamento, versando sobre a necessidade do poder público de Sorriso celebrar convênio junto a secretaria de estado e infraestrutura e logística-SINFRA, para a adesão ao programa Agroestrada do governo estadual, para a pavimentação da estrada principal do assentamento Jonas Pinheiro, interligando ao município do Vera. 

JUSTIFICATIVAS

Considerando que as estradas pavimentadas desempenham um papel crucial na redução do risco de acidentes, proporcionando maior segurança aos usuários, seja em veículos, bicicletas ou a pé, o que contribui significativamente para a preservação da vida e para a diminuição dos índices de lesões decorrentes de colisões;

Considerando que a pavimentação facilitará consideravelmente o deslocamento de veículos até o assentamento, permitindo não apenas uma melhoria substancial na mobilidade dentro da comunidade, mas também otimizando o acesso a serviços essenciais como saúde, educação e transporte público, que são indispensáveis para o bem-estar e desenvolvimento dos moradores;

Considerando que a pavimentação irá fomentar o crescimento econômico local de forma expressiva, através da atração de novos investimentos, que poderão surgir devido à melhora nas condições de infraestrutura, e pela valorização da área, que poderá se tornar mais atrativa tanto para novos negócios quanto para moradores que buscam qualidade de vida;

Considerando que a pavimentação facilita o transporte da produção local ao reduzir os custos operacionais, o que, por sua vez, torna os produtos mais acessíveis e competitivos no mercado, beneficiando diretamente os consumidores ao garantir que alimentos frescos e produtos locais cheguem à mesa da população a preços mais baixos e justos;

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 27 de janeiro de 2026.
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